
 

D E C R E T O    Nº 1.620/2014 

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

 

D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.380/2014, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de até 

R$-9.432,75 (nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos), para 

reforço da seguinte dotação. 

 

07 – Secretaria da Saúde 

07.002 Fundo Municipal da Saúde 

10.302.10182-036 – BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE FR 496 

02470 0496.09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERV.TERC. PESSOA JURIDICA.........R$ 9.432,75 

 

 Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o valor do superávit financeiro da fonte 496. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 30 de janeiro de 2014. 

 

 

 

             Celso Benedito da Silva 

                   Prefeito Municipal 
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